
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PAUTA DA REUNIÃO 26/05/2022

PRESENÇA
APARECIDO RAMOS
BEN HUR CUSTODIO
EDUARDO RODRIGO

FÁBIO PAVONI
IRINEU CANTADOR
PEDRO FERREIRA
RICARDO TEIXEIRA
SEBASTIÃO VALTER

VAGNER CHEFER
VILSON CORDEIRO

DESIGNAÇÃO DE RELATOR

1 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL107/2022 RICARDO CEBES RICARDO

2 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL63/2022 VAGNER CFO RICARDO

3 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL89/2022 PEDRO CFO RICARDO

4 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL98/2022 PEDRO CFO RICARDO

5 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL74/2022 RICARDO CJR PEDRO

6 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL111/2022 VAGNER CJR PEDRO

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR O PROGRAMA AUXILIO ESPERANCA, 
DESTINADO A BENEFICIAR ORFAOS E ORFAS, DE MAES OU RESPONSAVEIS LEGAIS VITIMAS 

DE FEMINICIDIO CONFORME ESPECIFICA.

INSTITUIR O DIA MUNICIPAL DO CASAMENTO CIVIL COMUNITARIO, A SER CELEBRADO NO 
SEGUNDO SABADO DO MES DE MAIO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A INSTITUICAO DO DIA E DA SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE AO 
TRABALHO INFANTIL NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI A SEMANA DA PUBLICIDADE SOBRE A PROTECAO AOS ANIMAIS NO AMBITO DO 
MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

DISPOE SOBRE A DISTRIBUICAO DO SERVICO DE ENERGIA ELETRICA EM PROPRIEDADES 
URBANAS E RURAIS NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

INSTITUI O PROGRAMA SELO AMIGOS DO PET DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.



7 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL117/2022 VALTER CJR PEDRO

8 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL124/2022 RICARDO CJR PEDRO

9 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR
PL2464/2022 PREFEITO CJR PEDRO

10 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

11 PROPOSITURA AUTOR COMISSÃO PRESIDENTE RELATOR

PREFEITO CJR PEDRO

VOTAÇÃO DE PARECER

1 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL78/2022 CEBES 24/2022 RICARDO 
VALTER 
VILSON

0507/2022 AUTOR VALTER 
(FAVORÁVEL)

PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C
2

PL80/2022 CCSP 26/2022 CASTILHOS
BEN HUR 
VAGNER 

0557/2022 AUTOR CONJUNTO
(FAVORÁVEL)

CRIA A CAMPANHA PERMANENTE DE CONSCIENTIZACAO E IMPORTANCIA DA 
VACINACAO ANIMAL.

INSTITUI NO CALENDARIO DE EVENTOS OFICIAIS DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA A 
SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO 
ORCAMENTO DO MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO 

ORCAMENTARIA, NO VALOR DE R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

VETO AO 
PL02/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 02/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR VILSON CORDEIRO. 
DISPOE SOBRE A DISPENSA DAS DESPESAS DO SERVICO FUNERARIO AOS USUARIOS 

QUE COMPROVEM A DOACAO DE ORGAOS DO PARENTE OU FAMILIAR SEPULTADO EM 
ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

VETO AO 
PL12/2022

VETO AO PROJETO DE LEI 12/2022 DE INICIATIVA DO VEREADOR BEN HUR. INSTITUI A 
POLITICA MUNICIPAL DE EDUCACAO ESPECIAL NA PERSPECTIVA DA EDUCACAO 

INCLUSIVA E O ATENDIMENTO ESPECIALIZADO AOS ESTUDANTES IDENTIFICADOS COM 
ALTAS HABILIDADES E SUPERDOTACAO NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CRIAR NO AMBITO MUNICIPAL O INCENTIVO A 
PRATICA DO JOGO DE XADREZ NO MUNICIPIO DE ARAUCARIA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

PROJETO DE LEI DE INICIATIVA DOS VEREADORES BEN HUR E RICARDO TEIXEIRA. INSTITUI O 
FUNDO MUNICIPAL DE COMBATE A FOME, NO AMBITO DO MUNICIPIO DE ARAUCARIA-PR E 

DA OUTRAS PROVIDENCIAS



3 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL105/2022 CCSP 28/2022 CASTILHOS
BEN HUR 
VAGNER 

0618/2022 AUTOR FABIO 
(FAVORÁVEL)

4 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL93/2022 CFO 53/2022 RICARDO
BEN HUR 

PEDRO
0615/2022 AUTOR VAGNER

(FAVORÁVEL)

5 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL90/2022 CJR 125/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0648/2022 AUTOR CASTILHOS

(FAVORÁVEL)

ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016.

6 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL94/2022 CJR 120/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0616/2022 AUTOR FABIO 

(FAVORÁVEL)

7 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL97/2022 CJR 130/2022 APARECIDO
BEN HUR 

PEDRO
0652/2022 AUTOR PEDRO

(FAVORÁVEL)

8 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL108/2022 CJR 132/2022 PEDRO
APARECIDO 

BEN HUR 
0655/2022 AUTOR VAGNER

(FAVORÁVEL)

DA OUTRAS PROVIDENCIAS

DISPOE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA INSTALACAO, DE DISPOSITIVO DE SEGURANCA 
DENOMINADO BOTAO DE PANICO NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INSTITUIR O PREMIO ESCOLA QUE FAZ, COM AS 
FINALIDADES QUE ESPECIFICA, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.  

INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZACAO DO CIRCUITO DE CICLISMO DO MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA.

OBRIGA BARES, RESTAURANTES, CASAS NOTURNAS, ORGANIZADORES DE FESTAS E 
SIMILARES A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXILIO A MULHER EM SITUACAO DE RISCO. 



9 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2448/2022 CJR 95/2022 BEN HUR 
APARECIDO 

PEDRO
0527/2022 AUTOR PREFEITO

(FAVORÁVEL)

10 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL110/2022
CJR 133/2022

PEDRO
APARECIDO 

CFO 49/2022 BEN HUR 
0657/2022 AUTOR VAGNER RICARDO 

(FAVORÁVEL)

11 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2431/2022
CJR 11/2022

PEDRO
APARECIDO 

CFO 04/2022 BEN HUR 
0006/2022 AUTOR VICE RICARDO 

(FAVORÁVEL)

12 PROPOSITURA COMISSÃO PARECER N° RELATOR VOTAÇÃO F C

PL2432/2022
CJR 12/2022

PEDRO
APARECIDO 

CFO 05/2022 BEN HUR 
0007/2022 AUTOR VICE RICARDO 

(FAVORÁVEL)

DISPOE PROJETO CABIDE SOLIDARIO. SE PUDER, DOE. SE PRECISAR, PEGUE. NO MUNICIPIO DE 
ARAUCARIA.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM SUPERAVIT FINANCEIRO, NO VALOR DE R$ 222.067,09 DUZENTOS E 

VINTE E DOIS MIL, SESSENTA E SETE REAIS E NOVE CENTAVOS, NA FORMA EM QUE 
ESPECIFICA ABAIXO.

INSTITUI NO MUNICIPIO ARAUCARIA A CRIACAO DO BANCO DE CABELO COMO INCENTIVO A 
DOACAO PARA CONFECCAO DE PROTESES CAPILARES E PERUCAS A SEREM DOADAS A 

PESSOAS EM TRATAMENTO DE SAUDE, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL NO ORCAMENTO DO 
MUNICIPIO, COM BASE EM ANULACAO PARCIAL DE DOTACAO ORCAMENTARIA, NO VALOR 

DE R$ 3.000,00 (TRES MIL REAIS).   



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

            

PROJETO DE LEI Nº 107/2022

SÚMULA: “Autoriza o Executivo
Municipal  a  criar  o  Programa
Auxilio  Esperança,  destinado  a
beneficiar  órfãos  e  órfãs,  de
mães  ou  responsáveis  legais
vítimas de feminicídio  conforme
especifica”

Art. 1º Fica autorizado o poder executivo criar o Programam auxilio esperança, destinado 

para órfãos e órfãs de mães ou responsável legais que tenham sido vítimas de feminicídio.  .

§ 1º – O auxílio esperança tem a finalidade e objetivo:

I- Assegurar o direito e proteção integral das crianças e adolescentes, bem como o direito 

de viverem em um lar sem violência. 

II- Preservar a saúde física e mental. 

III- Proteger as crianças e adolescentes de toda forma de negligência, discriminação, abuso 

e opressão.  A teor do que dispões a Lei Federal nº 13.431/2017 art. 2º

Art. 2º. Consideram-se órfãos e órfãs do feminicídio as crianças e adolescentes 

dependentes de mulheres assassinadas em contexto de violência doméstica e familiar, ou 

por discriminação. Nos termos da Lei Federal nº 13.104/2015, e nº 11.340/2006.

Art. 3º. O auxílio será concedido para custear as despesas do órfão ou órfãos, não sendo 

requisitos a renda da família acolhedora ou do responsável detentor da guarda.

Parágrafo único. O valor do auxílio esperança será de meio salário mínimo correspondente 

hoje a  de R$ 606,00( seiscentos e seis reais) para cada criança ou adolescente. 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200

Assinado por Ricardo Teixeira De Oliveira, Vereador em 18/04/2022 as 16:50:59.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Art. 4º Será requisito para receber o auxilio esperança: 

I. residir no município há pelo menos 12(doze) meses

II. não receber pensão por morte

III. A guarda judicial do órfão ou órfãos

VI. Frequência escolar mínima de 75%

V. Vacinas em dia

VI. Apresentação do atestado de óbito

Art. 5º Será concedido o auxílio esperança até os 18( dezoito) anos de idade.

Art.6º O poder executivo poderá regulamentar o Programa e sua efetiva aplicação bem 

como direciona qual órgão do poder público ficará responsável. 

Art.7º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Justificativa

               A proposta do presente projeto de Lei tem o objetivo em proteger os órfãos cujo

mãe ou responsável tenha sido vítima de feminicídio, a cada dia cresce o número de mortes

de mulheres vítimas de feminicídio. Ficando os filhos a cuidados de familiares ou guardiões

legais, porém não é só o problema de ausência da figura materna que os filhos enfrentam o

amparo financeiro fica descoberto, levando em muitos casos a situação de vulnerabilidade

social, em diversos casos os familiares ficam com todas as despesas dos órfãos tendo que

muita  vezes  recorrer  para  o  acolhimento  institucional  tirando  do  convívio  familiar  no

momento que eles mais precisam. O auxílio vem para suprir as despesas com os órfãos

independente da realidade financeira de quem se dispõem a cuidar e buscar a guarda legal

sendo de responsabilidade o gerenciamento dos valores que será concedido. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº   63  /2022  

Instituir  o  “Dia  Municipal  do  Casamento  Civil
Comunitário”, a ser celebrado no segundo sábado do
mês de maio e dá outras providências.

Art. 1º Fica instituído o segundo sábado do mês de maio como o “Dia Municipal
do Casamento Civil Comunitário”.

Art.  2º  O Executivo Municipal  poderá celebrar  convênios,  parcerias e outros
instrumentos jurídicos previstos em lei, com os Cartórios de Registro Civil, com o Poder
judiciário,  com a Defensoria  pública  e  outras  instituições  de  direito  público  ,  a  fim de
viabilizar a realização do Casamento Civil Comunitário.

Art. 3°  Para participar do Casamento civil, os casais interessados, deverão se
inscrever, atentando Edital a ser publicado anualmente.

Parágrafo único: O casal deverá preencher os seguintes requisitos: 

I – ser residente no Município de Araucária;
II – comprovar situação de baixa renda;
III – viver em união estável ou possuir filhos que sejam frutos dessa união;
IV – estar em conformidade com a Lei Nº 10.406, de janeiro de 2002 – Código Civil – no 
tocante à capacidade, habilitação e casamento, bem como cumprir os requisitos previstos 
no art. 1.512, parágrafo único, da mesma Lei.

Art.  4°  Não  haverá  custos  para  os  nubentes,  nos  termos  do  artigo  1.512,
Parágrafo único, do Código Civil, que assegura a habilitação para o casamento, o registro
e  a  primeira  certidão,  isentos  de  selos,  emolumentos  e  custas  para  pessoas  que
apresentem declaração de hipossuficiência econômica.

Art.  5°   O  Poder  Executivo,  poderá,  ainda  afirmar  parceiras  e  outros
instrumentos  jurídicos  previstos  em  lei,  com  Sindicatos,  escolas  profissionalizantes,
entidades não governamentais, empresas privadas e órgãos públicos com o objetivo de
propiciar  aos  noivos  serviços  de  preparação  de  cabelo  e  maquiagem,  decoração,
fotografias,  filmagens,  “buffet”,  entre  outros,  desde  que  pertinentes  à  realização  da
cerimônia, sendo autorizada a divulgação do nome e das marcas do parceiro durante o
evento.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/04/2022 as 14:15:36.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

Câmara Municipal de Araucária,11 de abril 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

             Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

JUSTIFICATIVA

Este Projeto de Lei, vem ao encontro fortalecer os laços de união dos casais, com a 

responsabilidade principalmente, para aqueles que já possuem filhos.

E nesse sentido viabiliza oficialmente os casais com a sua união por razões financeiras e o

principal objetivo promover a família como a instituição social que merece proteção nos 

termos da Constituição Federal.

Acolhida da referida data, pois em consideração ao mês das noivas (Maio). 

Enfim, trata a matéria de cunho social e de relevância de interesse público, espero a 

apreciação e aprovação pelas Comissões permanentes e polo Plenário Desta Casa de 

Leis.

Câmara Municipal de Araucária,11 de abril 2022.

Vagner Chefer
Vereador

Assinado por Vagner Jose Chefer, vereador em 14/04/2022 as 14:15:36.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 89/2022

“Dispõe  sobre  a  instituição  do  Dia  e  da
Semana Municipal de Combate ao trabalho
Infantil” no Municipio de Araucária. 

Art.  1º -  Fica instituído o Dia de Combate  ao Trabalho Infantil,  a  ser  comemorado

anualmente no dia 12 de junho, dia em que é lembrado mundialmente o combate ao

Trabalho Infantil. 

Art. 2º - Fica instituída no âmbito do Município de Araucária, a Semana Municipal de

Combate ao Trabalho Infantil, que passa a integrar o calendário oficial de eventos do

Município, a ser realizada, anualmente, na semana em que recai o dia 12 de junho, "Dia

Mundial contra o Trabalho Infantil". 

Art. 3º -  Durante a Semana Municipal  de Combate ao Trabalho Infantil,  poderá ser

desenvolvido  o  programa  de  combate  no  âmbito  da  rede  pública  municipal  de

educação,  com apoio  de especialistas  da Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento

Social,  do  Conselho  Tutelar  e  demais  profissionais  que  possam  contribuir  na

abordagem do tema. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

I  -  desenvolver  ações  educativas,  preventivas  e  assistenciais,  de  acordo  com  as

informações apresentadas, adaptadas aos diferentes segmentos da população, como

crianças, adolescentes, educadores, dentre outros. 

II - promover estratégias para a prevenção e combate ao trabalho infantil. 

III  -  organizar  um  sistema  de  capacitação  de  profissionais  da  área  da  educação,

especialmente  da  Rede  Pública  Municipal,  por  meio  de  cursos,  treinamentos,

seminários para atuarem no combate e prevenção ao trabalho infantil. 

Art. 4º - As campanhas de Combate ao Trabalho Infantil poderão ser empreendidas

através das seguintes iniciativas, dentre outras possíveis, para esclarecimento geral da

população: 

I - elaboração de cadernos técnicos para profissionais da rede pública de educação; 

II - criação de cartilhas e folhetos explicativos para a população em geral; 

III  - campanhas em locais públicos de grande circulação ou campanhas focadas em

públicos específicos; 

IV  -  divulgação  dos  endereços  e  telefones  das  unidades  de  atendimento  para

informação e encaminhamento através dos meios de comunicação de ampla divulgação

e circulação. 

Art.  5º  -  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  de

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei. 
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Art. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário. 

JUSTIFICATIVA

O dia 12 de junho, Dia Mundial contra o Trabalho Infantil, foi instituído pela

OIT em 2002, ano da apresentação do primeiro relatório global sobre o trabalho

infantil na Conferência Internacional do Trabalho. Desde 2002, a OIT convoca a

sociedade, os trabalhadores, os empregadores e os governos do mundo todo a se

mobilizarem  contra  o  trabalho  infantil.  Para  marcar  a  data,  todos  os  anos  é

proposto um tema sobre uma das formas de trabalho infantil  para realizar uma

campanha de sensibilização e 

mobilização  da  população  .  No  Brasil,  o  12  de  junho  foi  instituído  como  Dia

Nacional de Combate ao Trabalho Infantil pela Lei Nº 11.542/2007. De acordo com

a legislação brasileira, todo trabalho executado por pessoa com menos de 16 anos

de idade é considerado trabalho infantil. Porém, é lícito o trabalho a partir dos 14

anos  de  idade  na  condição  de  aprendiz.  Na  faixa  etária  de  16  a  18  anos,  é

proibido a execução de trabalhos em atividades insalubres, perigosas ou danosas;

trabalho noturno; trabalhos que envolvam cargas pesadas e longas jornadas; e

trabalhos em locais  ou serviços prejudiciais ao bom desenvolvimento psíquico,

moral  e  social.  Infelizmente,  o  trabalho  infantil  ainda  é  uma  realidade  para

muitos.Segundo dados do Mapa do Trabalho Infantil, há atualmente 2,3 milhões

de pessoas, entre cinco e dezessete anos, trabalhando sem a proteção previstana

Constituição  Federal,  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  e  na  Lei  do

Aprendiz. O art. 7º, inciso XXXIII da CF/88 proíbe o trabalho noturno, perigoso ou
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insalubre aos menores de 18 anos e qualquer trabalho aos menores de 16 anos,

salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 anos. Já o Estatuto da Criança e do

Adolescente trata sobre o tema em seus arts. 60 a 69. A Consolidação das Leis do

Trabalho (CLT), por sua vez, possui um capítulo inteiro destinado à proteção do

trabalho do menor, que compreende os arts.  402 a 441, a partir  das redações

dadas por outros textos legais, como a Lei do Aprendiz (Lei 10.097/2000). O Brasil

também ratificou a Convenção 182/OIT, que trata das Piores Formas de Trabalho

Infantil e a Ação Imediata para sua Eliminação. 

Na  semana,  serão  realizados  palestras,  seminários,  visitas  às  escolas

municipais, caminhadas, passeatas, carreatas, audiência pública e campanhas de

conscientização sobre a temática de combate ao trabalho infantil, seus riscos 

e danos. 

Câmara Municipal de Araucária, 08 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O Vereador PEDRO FERREIRA DE LIMA no uso de suas atribuições conferidas

pela  Lei  Orgânica  do Município  de  Araucária/PR e o Regimento  Interno desta

Casa de Leis, propõe:

PROJETO DE LEI Nº 98/2022

“Institui  a  SEMANA  DA  PUBLICIDADE  SOBRE  A
PROTEÇÃO AOS ANIMAIS no âmbito do Município de
Araucária e dá outras providências.”

Art. 1º  Fica incluída no Calendário Oficial do Município de Araucária a SEMANA DA

PUBLICIDADE SOBRE A PROTEÇÃO AOS ANIMAIS.

Art. 2º  A referida comemoração dar-se-á anualmente na primeira semana do mês de

abril. 

Art. 3º  Na semana de comemoração, ocorrerá a campanha de informação a população

por  meio  de  outdoor,  cartazes,  campanhas  sociais  e  educacionais,   informando  a

população  sobre  os  serviços  públicos  prestados  em  proteção  aos  animais   pelo

município de Araucária. 

Art. 4º  A divulgação deverá conter assuntos a fim de informar a população sobre:

I – Os serviços públicos prestados em proteção e atendimento aos animais;

II – A informação legislativa referente aos crimes praticados contra animais, constando

as penalidades impostas no art. 319 do Código Penal.
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III -  Informar os meios possíveis para o registro de denúncias de crime de maus tratos,

devendo constar o endereço da Delegacia da Policia Civil de Araucária, da Delegacia

de Polícia Cívil Especializada em Proteção ao Meio Ambiente,  o disque denúncia - 190,

o endereço da Secretária do Meio Ambiente de Araucária que localiza-se na Rua Cea-

rá, nº 79 - Bairro: Jardim Iguaçu - Parque Cachoeira, e o seu telefone para a denúncia

(41) 3614-7480.

IV  -   Informar  a  população sobre  doenças em animais  domésticos  que podem ser

evitadas  como:  diabetes,  doença  transmitidas  pelo  carrapato,  cinomose  e  outras

doenças que achar necessário;

V –  E prestar informações a população no que achar necessário. 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A proposição, tem a sua finalidade essencial de informar todo os méto-

dos de proteção aos animais, que a população pode utilizar em nosso município,

como também, informar a população sobre o que fazer quando souber de alguma

conduta de maus-tratos cometidos contra qualquer tipo de animal. Desta forma o

poder público deve conscientizar a população onde e como fazer a denúncia, pois

a conduta delitiva é legitimada pelo art. 32, da Lei Federal nº. 9.605 de 1998 (Lei

de Crimes Ambientais) e art. 319 do Código Penal. Temos obrigação de denunciar

maus-tratos aos animais, por este motivo a população pode entrar em contato com

a Secretaria do Meio Ambiente do Municipio de Araucária para realizar a denúncia

e até mesmo pode fazê-la de forma anônima, como também, realizar a denúncia à

polícia civil. O que falta para a população é ter o conhecimento sobre lugares e

como fazer a denúncia. É necessário também a concientização sobre algumas

doenças as quais a população não tem conhecimento, assim como também, sobre

alguns serviços prestados, visto que muitas vezes deixa de ser utilizado por não

terem conhecimento. 

Os animais são criaturas importantes para o equilíbrio natural e mere-

cem ser respeitados como seres vivos que são. Em 1978, a UNESCO aprovou a

Declaração Universal dos Direitos dos Animais. No texto da declaração constam

artigos que protegem os bichos da exploração, do abandono, do tráfico e do exter-

mínio, de acordo com a declaração da UNESCO, o conhecimento humano deve

ser voltado também para o beneficio dos animais. 

Atualmente, o número de denúncias e pessoas a procura dos servi-

ços públicos como a castração solidária realizada neste município aumentam, bem
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como aumentaram a prevenção de doenças. Estas conquistas pelos direitos e pro-

teção aos animais ocorrem por meio do conhecimento, quanto mais pessoas tive-

rem consciência mais animais serão protegidos.

A Semana de Proteção aos animais, será comemorada em abril, pois é

o mês da prevenção contra a crueldade aos animais, chamado de abril laranja. 

Portanto  conto  com o  apoio  dos  nobres  pares  na  aprovação  deste

projeto de imensurável importância. 

Câmara Municipal de Araucária, 19 de Abril de 2022.

Pedro Ferreira de Lima

VEREADOR
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O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa 
de Leis, propõe: 

    

PROJETO DE LEI Nº 74/2022 

     

Dispõe sobre a distribuição do serviço de 
energia elétrica em propriedades urbanas e 
rurais no Município de Araucária. 

 

Art. 1º O fornecimento de energia elétrica no Município de Araucária, poderá ser 
concedido para atender a uma ou mais edificações residenciais sobre um único 
imóvel, urbano ou rural, sem que seja necessário a expedição de alvará de 
construção ou da existência de cercas demarcatórias entre as edificações, para 
garantir o acesso à energia elétrica. 

Art. 2º Os interessados poderão formular pedidos de forma individualizada, cujo 
procedimento adotado será o mesmo previsto para as ligações singulares, sem 
que se leve em consideração para o deferimento o número de edificações 
presentes no imóvel. 

Art. 3º A autorização prevista no art. 1° também será permitida na hipótese de 
nova edificação sobre um mesmo imóvel, em que haja exploração de atividade 
econômica, contanto que o interessado resida no imóvel. 

Art. 4º A concessão prevista no art. 1° desta Lei será expedida pela Secretaria 
Municipal competente, a requerimento do interessado, comprovando a 
existência de uma ou mais edificações no imóvel urbano ou rural, devendo o 
pedido ser instruído com os documentos que atestem o domínio ou a posse do 
imóvel. 

Parágrafo único. A autorização será concedida de forma gratuita ao cidadão que 
fizer o requerimento. 
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Art. 5º A concessionária de energia elétrica terá o prazo de cinco dias úteis, a 
contar do requerimento do interessado, para promover análise do pedido, e dez 
dias para promover a execução do serviço essencial de energia elétrica. 

Art. 6º O fornecimento de energia elétrica independe da regularização do 
parcelamento do solo, seja de área urbana ou rural, com ressalvas às seguintes 
hipóteses: 

I – áreas impedidas de ocupação por determinação judicial; 

II – imóveis situados ou que ocupem espaço destinado à logradouro público;  

III – imóveis localizados em áreas de preservação permanente; 

IV - imóveis com risco iminente de acidentes ou agravamento devido a 
deslizamentos de terra, alagamentos, inundações, incêndios, desabamentos, 
explosões, vendaval, vazamentos, colisões, deficiência estrutural entre outros 
riscos assim reconhecidos pela Defesa Civil. 

Art. 7° Ficam autorizadas as ligações de energia elétrica pela empresa 
concessionária nos imóveis rurais e imóveis urbanos independente da 
metragem, inclusive para os imóveis sob o regime de economia familiar. 
 

Art. 8° A certidão de existência de edificação sobre imóvel, conforme prevê o art. 
4º desta Lei, servirá exclusivamente para os casos de fornecimento de energia 
elétrica, não dispensando o interessado de promover os atos de regularização 
das edificações e do imóvel, na forma estabelecida pela legislação pertinente. 
 
Parágrafo único. A obtenção de certidão de existência de edificação sobre imóvel 
não desobriga o interessado ao cumprimento das determinações administrativas 
das concessionárias e/ou prestadoras de serviços públicos para as respectivas 
ligações, inclusive quanto aos custos de extensão de rede. 
 
Art. 9º Através de escritura pública de cessão de direitos possessórios, cessão 
de direitos hereditários, contrato particular de compra e venda, estará 
comprovada a posse, sendo isso suficiente para que a cessionária proceda a 
instalação da energia elétrica na residência. 
 
Art. 10° Para que a concessionária de energia elétrica proceda a instalação ao 
requerente, o município disponibilizará carta de anuência de forma gratuita ao 
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solicitante, devendo a concessionária realizar a execução do serviço no prazo 
de quarenta e oito horas. 

Art. 11º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

    A presente iniciativa tem por objetivo garantir à 
população do Município, o acesso aos serviços fundamentais de luz, 
independente se residentes de áreas urbanas ou rurais, tendo em vista que a 
energia elétrica é indispensável para se viver com um mínimo de dignidade 

    O acesso à energia elétrica é de fundamental 
importância para “garantir a dignidade humana”, pois possibilita o uso e acesso 
de diversos bens e serviços que dependem de fontes elétricas. 

    Os cidadãos residentes neste Município têm 
encontrado dificuldades junto à Concessionária de energia elétrica (COPEL), 
pois está tem se negado a efetuar a ligação de energia elétrica em imóvel com 
mais de uma edificação, seja de áreas urbanas ou rurais, mesmo se tratando do 
mesmo grupo familiar. 

    Como trata-se de assunto de interesse local, faz-se 
importante à regulamentação, pois, por meio da presente lei, ficará autorizada a 
ligação de energia elétrica, independente da regularização do imóvel (título de 
domínio ou posse) ou das edificações nele existentes, ou pela construção de 
nova unidade por um membro da família, não será mais possível a negativa por 
parte das Concessionárias de tal serviço essencial, sob pena de afronta aos 
princípios consagrados na Constituição Federal. 

    Com estas razões, solicitamos o empenho de Vossas 
Senhorias na aprovação da presente proposta. 

    Desta forma, solicito ao D. plenário apoio para que 
obtenhamos a aprovação desta lei. 

  

 

 

Câmara Municipal de Araucária, 28 de março de 2022. 

 

RICARDO TEIXEIRA 

VEREADOR 
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O vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da

Câmara Municipal de Araucária a seguinte proposição:

EMENDA MODIFICATIVA  AO PROJETO DE LEI nº 74/2022

Emenda modificativa  que  Dispõe sobre a

distribuição do serviço de energia elétrica em

propriedades urbanas e rurais no Município de

Araucária.

Art. 1º Modifique-se o contido no artigo 10° do Projeto de Lei 74/2022 a mesma

passe a vigorar com a seguinte redação:

Art. 10° As solicitações de ligações de energia elétrica predial em áreas

urbanas  ou  rurais  do  Município,  deverão  ser  realizadas  diretamente  na

concessionária ou permissionária de serviços públicos, no prazo de 48 horas,

ficando vedada à emissão de autorização por parte do Município.

 

JUSTIFICATIVA

A alteração tem o  Objetivo de alterar o artigo 10° adequando o

objetivo do projeto.

                Assim, contamos com a compreensão dos demais Srs. Vereadores

a fim de aprovar a emenda modificativa 

RICARDO TEIXEIRA

VEREADOR
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O vereador VAGNER CHEFER  no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei
Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a
seguinte proposição

PROJETO DE LEI Nº 111/2022

Institui o programa SELO AMIGOS DO PET
do  municio  de  Araucária  e  das  outras
providências 

Art. 1 Fica instituído o Programa " selo Amigos do Pet", destinado à concessão 
de descontos em consultas, tratamentos e medicamentos veterinários no Município de 
Araucária.
Parágrafo único: O SELO AMIGOS DO PET só poderão ser utilizados pelos profissionais 
e locais que atenderem ao disposto do ART.2 deste projeto de lei.

      Art. 2 Os médicos veterinários, clínicas veterinárias, hospitais 
veterinários, farmácias veterinárias e demais profissionais e estabelecimentos do ramo 
médico-veterinário interessados em participar do Programa " selo Amigos do Pet", deverão 
credenciar-se junto à Secretaria Municipal do Meio Ambiente, atendidas às condições 
estabelecidas em edital.
Parágrafo único: Como contrapartida à participação no Programa “Amigos do Pet”, os
profissionais e estabelecimentos referidos no “caput” deverão oferecer descontos aos
consumidores em seus produtos e/ou serviços, em conformidade com o disposto no edital 
de credenciamento. 

Art. 3 Cabe ao poder executivo divulgar os profissionais e lugares credenciados 
pelo programa selo amigo do PET, realizado campanhas de incentivo, locais e profissionais
que possuem o selo amigo do PET em toda a cidade.

      Art. 4 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária,09 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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JUSTIFICATIVA

O projeto visa sanar um grande problema de zoonose no meio urbano, em que as famílias 

de baixa renda do município sofrem com doenças causadas pelos animais domésticos e 

bichos de estimação, que são hospedeiros e podem passar do animal para o homem e 

tornar-se potencialmente perigosa devido ao grande número de animais domésticos que 

adquirem a infecção. Muitas vezes, as famílias deixam de tratar seus animais pelo alto 

custo dos medicamentos veterinários, não podendo arcar com as despesas sem prejuízo 

de seu próprio sustento e de sua família.

O presente projeto de lei visa criar subsídios aos medicamentos de uso veterinário, para 

que a população possa utilizá-lo e resguardar seus animais de doenças e epidemias, além 

de incrementar a agricultura nacional. O programa de subsídios aos medicamentos para 

uso veterinário se baseia no programa de sucesso, implementado pelo Governo Federal, 

que criou a Farmácia Popular do Brasil para ampliar o acesso dos cidadãos de baixa renda

aos medicamentos destinados à saúde humana.

O programa em questão possui uma rede própria de farmácias Populares e parceria com

farmácias da rede privada e visa disponibilizar medicamentos em municípios e regiões do

território nacional. Diante disso, por estar convicto da necessidade e relevância destas

medidas. Isto posto apresento o Projeto de Lei: 

Câmara Municipal de Araucária, 09 de maio de 2022.

Vagner Chefer
Vereador
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O vereador Sebastião Valter Fernandes no uso de suas atribuições legais conferidas pela

Lei Orgânica de Araucária/PR e pelo Regimento Interno desta Casa de Leis, apresenta a

seguinte proposição:

PROJETO DE LEI Nº 117/2022

Cria a Campanha Permanente de Conscientização e

Importância da Vacinação Animal.

Art.  1º Fica  criada  no  Município  de  Araucária  a  Campanha  Permanente  de

Conscientização e Importância da Vacinação Animal.

Art.  2º A  Campanha  Permanente  de  Conscientização  e  Importância  da

Vacinação Animal tem por objetivo:

I - divulgar a relevância da vacinação animal com o intuito de protegê-los de

doenças de forma passivamente;

II - prevenir a ocorrência e a disseminação de doenças, mantendo-os saudáveis

e minimizando os prejuízos aos seres humanos e ao meio ambiente;

III – reduzir a possibilidade de transmissão de zoonoses e promover o controle

sanitário; e

IV - incentivar ações conscientizadoras e educativas sobre o tema

Art. 3º São condutas abarcadas por esta Lei a realização de palestras, debates

e  eventos  sobre  a  importância  da  vacinação  animal,  bem como  ações  correlatas  em

hospitais, escolas, universidades, clínicas veterinárias, dentre outros.

Art.  4º Poder  Executivo poderá  participar  da organização das atividades em

caráter público, podendo órgãos afetos, em seu âmbito de atuação, organizar as atividades

a serem realizadas no tocante à vacinação animal.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

A vacina é uma forma de prevenir que algumas doenças levem à morte ou

deixem sequelas graves, comprometendo a qualidade de vida e saúde dos animais.  É

importante entender que a vacina está diretamente ligada a medicina preventiva, ou seja,

ela cria uma imunidade prevenindo que os animais desenvolvam uma forma mais gravosa

ou letal da doença. 

Outro ponto relevante é que a imunização é um requisito básico para a

entrada de animais em parques, petshops e hotéis veterinários, tornando seguro o contato

com outros bichinhos.

A campanha de vacinação poderá estender-se a zona rural na criação de

bovinos, ovinos, equinos, dentre outros animais. 

Ante o exposto, pede o recebimento da presente proposição que, após

análise  das Comissões Técnicas deste  Poder  Legislativo,  seja  submetida  ao soberano

Plenário, onde desde logo roga-se a aprovação de todos os nobres Vereadores.

Desta  forma,  solicito  ao  D.  plenário  apoio  para  que  obtenhamos  a

aprovação deste projeto de lei.

Câmara Municipal de Araucária, 02 de Maio de 2022.

Sebastião Valter Fernandes

Vereador
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GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

O Vereador RICARDO TEIXEIRA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica
do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

     

PROJETO DE LEI Nº 124/2022.

Institui  no  Calendário  de  Eventos
Oficiais do Município de  Araucária a
Semana Municipal da Juventude e dá
outras providências.

Art. lº Fica instituída e incluída no Calendário de Eventos Oficiais do Município de 
Araucária a Semana Municipal da Juventude, que será realizada, anualmente, na 
semana que compreende o Dia Nacional da Juventude, comemorado no dia 12 de 
agosto. 

Art. 2º A Semana Municipal da Juventude terá como principal objetivo o incentivo para a
participação da juventude no desenvolvimento de políticas públicas e  formação dos 
jovens nas dimensões social, política, cultural, educacional e pessoal. 

Art. 3º Na Semana Municipal da Juventude poderão ser ministradas palestras e ações  
socioeducativas, também  seminários e debates a serem desenvolvidos no âmbito do 
Município e extensivos a toda a juventude. 

Parágrafo único: os temas serão:

 I – problemas de saúde causados pelo uso de drogas, álcool e tabagismo; 

II – doenças sexualmente transmissíveis;

 III – prostituição infantil;

 IV – convívio familiar; 

V – debates sobre a prática  de esportes; 

 VI – temas  como pedofilia e cyberbulling. 

VII- O papel dos jovens na sociedade

VIII- Orientação para o mercado de trabalho.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR-Fone/Fax: (41) 3641-5200
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Art. 4° Durante essa Semana, o Município, em parceria com a iniciativa privada, 
promoverá palestras, gincanas, festivais, apresentações teatrais, shows, atividades 
esportivos e de lazer, competições nas diversas modalidades, apresentações de 
esportes radicais, todos dirigidos à juventudes organizadas pela secretária de 
assistência social e Educação. 

 Art. 5° Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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 J U S T I F I C A T I V A 

O presente projeto tem por finalidade incluir, no calendário de comemorações oficiais 

do Município, a Semana da Juventude, que terá como principal objetivo a mobilização e

a participação da juventude na formação social, cultural e educacional, trazendo na 

semana debates de diversos temas que irão proporcionar aos jovens crescimentos em 

diversas áreas. Atualmente devido ao crescimento da rede social, ficamos distantes do 

debate saudável com os jovens, a escola tem seu papel fundamental na formação, 

porém precisamos intensificar ações para auxiliar os jovens, a semana será um evento 

que poderá contar com palestrantes de diversas áreas e temas, gincanas culturais, 

jogos esportivos e demais ações que despertem o interesse e a integração, também 

será um tempo de ensino através de palestras. 

RICARDO TEIXEIRA

Vereador
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OFÍCIO EXTERNO Nº 2053/2022

Araucária, 19 de maio de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 02/2022

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 02/2022 de
autoria parlamentar, que "Dispõe sobre a dispensa das despesas do serviço funerário aos usuários
que comprovem a doação de órgãos do parente ou familiar sepultado em Araucária".

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO

Secretaria Municipal de Governo





























OFÍCIO EXTERNO Nº 2034/2022

Araucária, 18 de maio de 2022.

Ao Senhor
CELSO NICÁCIO DA SILVA
D.D Presidente da Câmara
Câmara Municipal Araucária
Araucária/PR

Assunto: Razões do Veto ao Projeto de Lei nº 12/2022 – P.A. 53234/22

Senhor Presidente,

Encaminhamos o Veto proposto pelo ExecuƟvo Municipal ao Projeto de Lei nº 12/2022 de
autoria  parlamentar,  que  "InsƟtui  a  PolíƟca  Municipal  de  Educação  Especial  na  PerspecƟva  da
Educação Inclusiva e o atendimento especializado aos estudantes idenƟficados com altas habilidades
e super dotação no Município de Araucária".

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO PEREIRA CARVALHO 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER N° 24 de 2022- CEBES

Da Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre

o  Projeto  de  Lei  n°  78  de  2022,  de  iniciativa  do

Vereador  Sebastião  Valter  Fernandes,  autoriza  o

Poder Executivo Municipal a criar no âmbito Municipal

o incentivo à prática do jogo de xadrez no Município

de Araucária e dá outras providências. 

Relator: Ricardo Teixeira – Partido PSDB

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Educação e Bem-Estar Social, sobre o Projeto de Lei n° 78 de

2022, de iniciativa do Vereador  Sebastião Valter Fernandes, que autoriza o Poder

Executivo Municipal  a criar  no âmbito Municipal  o incentivo à prática do jogo de

xadrez no Município de Araucária e dá outras providências. 

Justifica o Senhor Vereador  Sebastião Valter Fernandes que A prática do

jogo de xadrez, deverá ser incentivada no município de Araucária, principalmente

nas  escolas,  bibliotecas  da  rede  municipal,  além  das  praças  públicas.  Para  a

aquisição de tabuleiros, peças e demais equipamentos para a prática do jogo de

Xadrez,  e  a  realização de campeonatos  poderá  ser  feitas  doações  por  pessoas

físicas e jurídicas de direito público e privado. 

As  despesas  decorrentes  da  execução  dessa  resolução  correrão  por

conta de dotações orçamentárias próprias, implementadas, se necessário. 

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Educação e Bem-Estar Social,  matéria que diz a

respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio  histórico  e  Cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à

1
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assistência Social, conforme o inciso IV, do Art. 52 do Regimento Interno da Câmara

Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

(…)

IV  -  à  Comissão  de  Educação  e  Bem-Estar  Social,

matéria  que  diga  respeito  ao  ensino,  ao  patrimônio

histórico  e  cultural,  à  ciência,  às  artes  e  à  assistência

social;

Tendo em vista o Art. 30°, inciso I da Constituição Federal e posteriormente

transcrito para a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5, inciso I, que compete

ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em  consideração  o  Art.  40°,  §  1°,  “a”  da  lei  orgânica  do  Município  de

Araucária, os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores, conforme consta

abaixo, 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração

de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Diante do exposto, a Comissão de Educação e Bem-Estar Social examinou, e,

adota parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 78/2022.

2
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III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação, sendo assim, no que cabe a Comissão de Educação e Bem-

Estar Social analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.

 

VEREADOR

ASSINATURA
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VOTAÇÃO DO PARECER APRESENTADO PELO RELATOR DA CEBES SOBRE O
PROJETO 78 DE 2022.

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

SEBASTIÃO 

FERNANDES

VILSO CORDEIRO
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PARECER   Nº 26  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei n°    80  /2022  , de iniciativa dos Excelentíssimos
Vereadores Ben Hur Custódio de Oliveira e Ricardo Teixeira,
que “Institui o Fundo Municipal de Combate à Fome, no âmbito
do Município de Araucária-PR e dá outras providências”.

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 80/2022, de iniciativa dos Vereadores Ben Hur

Custódio de Oliveira e Ricardo Teixeira, que  “Institui o Fundo Municipal de Combate à

Fome, no âmbito do Município de Araucária-PR e dá outras providências”.

Justificam os Exmos. Vereadores que o referido Projeto “tem como objetivo

garantir uma ferramenta que crie uma política exclusiva municipal de combate à fome em

Araucária”.

 Por fim, aduzem que o Fundo “vem para combater a fome e a ausência de alguns

alimentos na mesa da população, alimentos que são necessários para o desenvolvimento

dos seres humanos, é o princípio da sobrevivência se alimentar, entendemos que uma

alimentação  segura  diminuirá  os  problemas  de  saúde  entre  outros  causados  pela

desnutrição por ausência de alimentos”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao
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exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:

“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)
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O direito à alimentação é um direito social garantido pelo artigo 6º, da Constituição

Federal/88. Vejamos: 

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia,  o transporte,  o lazer,  a segurança, a previdência social,  a proteção à

maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta

Constituição.”  

Sendo  a  alimentação  um  direito  inerente  à  dignidade  do  ser  humano  e

indispensável, deve o Poder Público adotar políticas públicas que se façam necessárias

para promover e garantir esse direito positivado em nossa Carta Magna.

Outrossim, o direito humano à alimentação adequada também está previsto na

Declaração Universal dos Direitos Humanos, em seu artigo 25:

“Artigo  25

1. Todo ser humano tem direito a um padrão de vida capaz de assegurar a si e à

sua família saúde, bem-estar, inclusive alimentação (...)”

O presente Projeto de Lei, a nosso ver, viabilizará à população do Município de

Araucária  o  acesso  a  níveis  dignos  de  subsistência,  nutrição  e  segurança  alimentar,

especialmente no contexto atual, gravemente afetado pela pandemia. Ademais, ensejará

uma maior concretude ao dever do Município de amparar a população no que tange à

segurança alimentar.

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   80  /2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 19 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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PARECER   Nº 28  /2022   – CCSP  

Da  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,  sobre  o
Projeto de Lei  n°    105  /2022  ,  de iniciativa do Excelentíssimo
Vereador Fábio Pavoni, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da
instalação, de dispositivo de segurança denominado ”Botão de
Pânico" nas escolas da rede municipal”.

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  105/2022,  de  iniciativa  do  Vereador  Fábio

Pavoni, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da instalação, de dispositivo de segurança

denominado ”Botão de Pânico" nas escolas da rede municipal”.

Justifica o Exmo. Vereador  que  “Esse sistema visa permitir uma ação rápida

das forças de segurança, que será acionada imediatamente para o socorro à escola onde

ocorra a violência, podendo interceptar as ações criminosas em andamento e ainda a

simples  divulgação  da  existência  do  “botão  de  pânico"  poderá  fazer  diminuir  a

possibilidade de ocorrência de violência nas escolas”.

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE CIDADANIA E SEGURANÇA PÚBLICA

Insta  salientar  que  compete  à  Comissão  de  Cidadania  e  Segurança  Pública,

matérias que dizem respeito à violação dos direitos humanos e matérias que se refiram ao

exercício dos direitos inerentes à Cidadania e Segurança Pública, conforme art. 52, inciso

V, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araucária, in verbis:
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“Art. 52°. Compete

(…)

V - à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, matéria que diga
respeito à violação dos direitos humanos, bem como à fiscalização e
acompanhamento de programas governamentais relativos à proteção
dos  direitos  humanos,  colaboração  com órgãos  governamentais  e
com entidades não governamentais que atuem na defesa dos direitos
humanos,  da  mulher,  da  criança,  do  idoso,  do  deficiente  físico  e
demais matérias que se refiram ao exercício dos direitos inerentes à
cidadania e segurança pública.

Logo, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto.

Dispõe o art. 30°, inciso I, da Constituição Federal, posteriormente transcrito para

a Lei Orgânica de Araucária, através do Art. 5º, inciso I, que compete ao Município legislar

sobre interesse local. Vejamos:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além do mais,  o  art.  40°,  §1°,  “a” da  Lei  Orgânica do Município de Araucária,

preconiza que os projetos de lei podem ser de autoria dos vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”(…)

O direito à segurança é um direito social garantido pelo artigo 6º, da Constituição

Federal/88. Vejamos: 
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“Art. 6º  São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a

moradia, o transporte, o lazer,  a segurança, a previdência social, a proteção à

maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos  desamparados,  na  forma  desta

Constituição.”  

Sendo a segurança um direito inerente à dignidade do ser humano e indispensável,

deve o Poder Público adotar políticas públicas que se façam necessárias para promover e

garantir esse direito positivado em nossa Carta Magna.

Outrossim, no artigo 144 do mesmo diploma legal, está previsto que assegurar a

segurança  pública  é  um  dever  do  Estado,  de  direito  e  responsabilidade  de  todos.

Vejamos:

“Art. 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de

todos,  é  exercida para  a  preservação da  ordem pública  e  da incolumidade  das

pessoas e do patrimônio (...)”

A nosso ver, não resta dúvida sobre a importância e a necessidade de que o Poder

Público  encontre  meios  adequados para  a  prevenção de atos  de violência  contra  os

alunos da rede de ensino que compõem o nosso Município porque ele é a expressão mais

próxima do Estado Democrático de Direito para assegurar a cidadania e a dignidade.

Ademais, o “Botão de Pânico”  presente no ambiente escolar, é uma forma de garantir

maior  tranquilidade  aos  funcionários  das  instituições  de  ensino,  aos  alunos,  pais  e

responsáveis.

Portanto, no tocante à análise da Comissão de  Cidadania e Segurança Pública,

somos     favoráveis   ao trâmite regular do Projeto acima epigrafado.
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III – VOTO

Diante de todo o exposto e com base no que se verificou através do presente, no

que compete à Comissão de Cidadania e Segurança Pública, não vislumbra-se óbice ao

prosseguimento do Projeto de Lei n°   105  /2022  . 

Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI,

ao  qual  deve  ser  dado  ciência  aos  vereadores,  bem como,  submetido  a  deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Câmara Municipal de Araucária, 24 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS
Vereador Relator – CCSP
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PARECER N° 53/2022

Da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,  sobre  o

Projeto de Lei nº  93/2022, de iniciativa do vereador

Vagner Chefer.

Relator: RICARDO TEIXEIRA 

 I – RELATÓRIO

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei nº 93/2022,

que tem o objetivo instituir o PRÊMIO ESCOLA QUE FAZ, no âmbito da Secretaria

Municipal de Educação de Araucária, cita o autor que a premiação que se trata esse

projeto visa incentivar às escolas da rede municipal de ensino, no nível de ensino

fundamental. Também tem como objetivo garantir a melhoria da qualidade do ensino

fundamental,  destinado  às  escolas  da  rede  pública  municipal  de  ensino  que

alcançarem as metas definidas pelo ministério da educação, por meio da Secretaria

Municipal de educação.

II – ANÁLISE

 Compete a Comissão de Finanças e Orçamento analisar matérias tributárias,

abertura de crédito adicional, os projetos do Plano Plurianual, da Lei das Diretrizes

Orçamentárias, entre outros conforme o inciso II, “a” e “b” do Art. 52 do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária, conforme segue:

“Art. 52° Compete

II - à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos

econômicos e financeiros, especialmente:

a)  matéria  tributária, abertura  de  crédito  adicional,

operações  de  crédito,  dívida  pública,  anistias  e
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remissões  de  dívidas,  e  outras  que  direta  ou

indiretamente  alterem  a  despesa  ou  a  receita  do

Município, ou repercutam no Patrimônio Municipal;

b) os Projetos do Plano Plurianual,  da Lei de Diretrizes

Orçamentárias,  Projeto  de  Orçamento  Anual  e  a

Prestação  de  Contas  do  Executivo  e  da  Mesa  da

Câmara;

Tendo  em  vista  o  art.  10,  II,  da  L.O.M.A,  que

estabelece  competências  sobre,  nos  ensina,

conforme a seguir, 

Art.  10  Compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  sobre

matéria da competência do Município,  sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

II  -  orçamento  e  a  abertura  de  créditos  especiais  e

suplementares;

Destacamos que o autor menciona no Art.  5° que as despesas com a execução

desta lei correrão à conta das dotações próprias suplementadas se necessárias 

Diante do exposto, no que nos cabe a Comissão de Finanças e orçamento

examinar, favoráveis ao Projeto de Lei n.º 93 de 2022.

III – VOTO

Diante das razões apresentadas acima, não foi encontrado impedimentos que

limitem sua tramitação,  sendo  assim,  no  que cabe  a   Comissão  de  Finanças e

Orçamento analisar o projeto acima epigrafado, favoráveis ao trâmite. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 19 de maio de 2022. 

VEREADOR

RICARDO TEIXEIRA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Processo Legislativo Nº 648/2022

Projeto de Lei Nº 90/2022

Ementa: “ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016”. 
Iniciativa: VEREADOR EDUARDO RODRIGO DE CASTILHOS

PARECER CJR Nº 125/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 90/2022,
de  iniciativa  do  Vereador Eduardo  Castilhos,  onde  traz  em  sua  ementa  que
“ACRESCE DISPOSITIVO A LEI MUNICIPAL N 3.073/2016”. 

Em sua justificativa, o Vereador Pastor Castilhos argumenta que “sabe-
mos que o Conselho Tutelar é encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente. Todo tipo de abusos contra crian-
ças e adolescentes é por ele investigado, uma vez que possui a incumbência de
providenciar e de garantir a aplicação das medidas protetivas adequadas para sa-
nar a situação de risco ou de abuso passado por crianças e adolescentes”.

Justifica ainda o nobre Edil que “muitos conselheiros ficam sujeitos à in-
timidação, que por vezes, é realizada pelas mesmas pessoas que abusam das cri-
anças e dos adolescentes. Diante disso, com o intuito de fazer frente a esse pro-
blema, propomos o presente Projeto de Lei para garantir aos Conselheiros Tutela-
res do nosso Município, o efetivo direito à segurança quando caracterizada a ame-
aça à vida ou a violação da integridade física e psicológica no exercício regular de
suas funções, bem como nas respectivas sedes onde desempenham suas ativida-
des”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
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exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

O Projeto  de  Lei  em análise  altera  dispositivos  da  Lei  Municipal  nº
3.073/2016,  que  dentre  outras  disposições,  cria  o  Conselho  Tutelar  e  define
regras, entre elas, a segurança da sede e de todo o patrimônio, para a qual o
município possui competência para legislar, como dispõe o art. 134 do ECA, Lei nº
8069/1990, que diz que:

“Art. 134 Lei municipal ou distrital disporá sobre o local,

dia e horário de funcionamento do Conselho Tutelar,

inclusive  quanto  à  remuneração  dos  respectivos

membros, aos quais é assegurado o direito a:

I - cobertura previdenciária;
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II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de

1/3 (um terço) do valor da remuneração mensal;

III – licença-maternidade;

IV – licença-paternidade;

V - gratificação natalina.

Parágrafo  único.  Constará  da  lei  orçamentária

municipal  e  da  do  Distrito  Federal  previsão  dos

recursos  necessários  ao  funcionamento  do  Conselho

Tutelar  e à remuneração e formação continuada dos

conselheiros tutelares.”

Segundo a mensagem do Vereador, a alteração contida no art. 1° do
presente projeto de lei faz-se necessária para garantir aos Conselheiros Tutelares
do Município o efetivo direito à segurança durante o exercício de suas funções,
bem como nas sedes onde desempenham seu trabalho:

Art 1° Acrescenta-se o parágrafo 6º ao art. 49 da Lei

Municipal nº 3.073/2016, para que passe a vigorar com

a seguinte redação:

§6º  Para  fins  do  disposto  na  alínea  “e”  do  art.  49,

quando caracterizada a ameaça à vida ou a violação da

integridade  física  e  psicológica  dos  Conselheiros

Tutelares no exercício regular  de suas funções, cabe

ao Município adotar as providências necessárias a fim

de garantir a segurança dos membros,  inclusive

quando  do  efetivo  trabalho  nas  sedes  de  suas

atividades.

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve
ser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,
merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse
público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
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Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 616/2022

Projeto de Lei Nº 94/2022

Ementa: “INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO CIRCUITO DE
CICLISMO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA”.
Iniciativa: VEREADOR FÁBIO PAVONI

PARECER CJR Nº 120/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 94/2022,
de iniciativa do Vereador Fábio Pavoni, onde traz em sua ementa que “INSTITUI A
OBRIGATORIEDADE DA REALIZAÇÃO DO CIRCUITO DE CICLISMO DO MUNI-
CÍPIO DE ARAUCÁRIA”.

Em sua justificativa, o Vereador Fábio argumenta que “o referido projeto
de lei, tem como objetivo fomentar a prática de atividades físicas, tornando a mo-
dalidade de ciclismo, em percursos de ruas urbanas e de estradas rurais, popular
no âmbito do Município de Araucária bem como nas demais cidades da região”.

Justifica ainda o nobre Edil que “a prática do ciclismo é uma modalidade
que está sendo praticada por uma grande parcela da população, a bicicleta é usa-
da como meio de transporte, lazer, ou por pessoas que almejam por uma melhora
na qualidade de vida, ou as que buscam resultados em competições esportivas”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete

I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos
constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica
legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da
redação final, na conformidade do aprovado, salvo as
exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;
Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”
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Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a
elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a
matéria da competência do Município, sujeita à sanção
do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação
Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição do Estado do Paraná em seu art. 175 e 197, inciso II,
prevê  que  é  dever  do  Estado  promover  o  fomentar  o  esporte  educacional  e
amador: 

“Art. 175 O Estado destinará, deduzidos os prêmios e
as  despesas  operacionais,  cinquenta  por  cento  do
produto da arrecadação de concursos de prognósticos
de  números  aos  Municípios,  para  programas  de
assistência social e de apoio ao esporte amador.

Parágrafo  único.  A  lei  estabelecerá  critérios  de
proporcionalidade  para  a  distribuição  dos  recursos
referidos neste artigo.”

“Art.  197  É  dever  do  Estado  fomentar  as  atividades
desportivas  em  todas  as  suas  manifestações,  como
direito de cada um, assegurando:
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(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;” (grifo
nosso) 

Já a Lei Orgânica do Município de Araucária, em seu art. 113, inciso II,
preconiza que é dever do Município assegurar a destinação de recursos públicos
para a promoção do esporte:

Art.  113  É  dever  do  Município fomentar  as
atividades  desportivas em  todas  as  suas
manifestações, como direito de cada um, assegurando:

(…)

II - destinação de recursos públicos para a promoção
prioritária do esporte educacional e amador;  (grifo
nosso) 

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve
ser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,
merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse
público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal  desse Projeto de Lei  ora apresentado.  Ainda,  quanto ao
relatório  de  impacto  financeiro, mencionado  no  parecer  jurídico,  cabe  a
Comissão de Finanças e Orçamento requisitá-lo e fazer a análise que julgar
pertinente, bem como, anexá-lo ao processo.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 20/05/2022 as 10:32:46.

Documento de 4 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=117821&c=43IX4E.



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO -  CJR

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.

ASSINADO DIGITALMENTE

Ver. Aparecido da Reciclagem
Relator CJR
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Processo Legislativo Nº 652/2022

Projeto de Lei Nº 97/2022

Ementa:  “OBRIGA  BARES,  RESTAURANTES,  CASAS  NOTURNAS,
ORGANIZADORES  DE  FESTAS  E  SIMILARES  A  ADOTAREM  MEDIDAS  DE
AUXÍLIO À MULHER EM SITUAÇÃO DE RISCO”.
Iniciativa: VEREADOR PEDRO FERREIRA DE LIMA

PARECER CJR Nº 130/2022 

I – RELATÓRIO

A comissão de Justiça e Redação examina o projeto de lei n° 97/2022,
de iniciativa do Vereador Pedro Ferreira de Lima, onde traz em sua ementa que
“OBRIGA BARES,  RESTAURANTES,  CASAS NOTURNAS,  ORGANIZADORES
DE FESTAS E SIMILARES A ADOTAREM MEDIDAS DE AUXÍLIO À MULHER
EM SITUAÇÃO DE RISCO”.

Em sua justificativa, o Vereador Pedrinho da Gazeta argumenta que “a
presente propositura tem por principal objetivo ampliar a segurança as mulheres
em alguns locais públicos, evitando a ocorrência de casos de assédio (sexual e
moral), importunação sexual e violência. Visa-se também, o treinamento dos pro-
fissionais desses estabelecimentos a saberem agir diante dos atos mencionados e
assim auxiliarem corretamente mulheres que se sintam vitimadas, é importante sa-
lientar que tais medidas tornarão esses ambientes mais receptivos e menos teme-
rário às mulheres, que por vezes deixam de frequentá-los por insegurança de se-
rem vítimas da violência de gênero”.

Justifica ainda o nobre Edil que “a propositura vem com o intuito de dar
cumprimento a lei 11.340/2006, a Lei Maria da Penha, visto que a lei estabelece
que cabe a família, a sociedade e ao poder público assegurar a mulher, à liberda-
de, à dignidade, e resguardá-la de toda forma de discriminação e violência”.

Após breve relatório, segue o parecer.

II – ANÁLISE

Segundo  o  inciso  I  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara
Municipal de Araucária, compete a Comissão de Constituição e Justiça analisar
matérias levando em consideração os aspectos constitucional, legal, regimental,
jurídico, da técnica legislativa, conforme segue:

“Art. 52 Compete
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I  -  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  os  aspectos

constitucional,  legal,  regimental,  jurídico,  de  técnica

legislativa  de  todas  as  proposições  e  elaboração  da

redação final, na conformidade do aprovado, salvo as

exceções  previstas  neste  Regimento  (Art.  154,  §  2º;

Art. 158; Art. 159, III e Art. 163, § 2º);”

Tendo  em  vista  o  Art.  30,  inciso  I  da  Constituição  Federal  e
posteriormente transcrito para a Lei  Orgânica de Araucária,  através do Art.  5°,
inciso I, que compete ao Município legislar sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Em consideração o Art. 40, § 1°, “a” da Lei Orgânica do Município de
Araucária,  os  projetos  de  lei  podem ser  de  autoria  dos  vereadores,  conforme
consta abaixo:

“Art.  40  O  processo  legislativo  compreende  a

elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

No  mesmo  fundamento,  a  Lei  Orgânica  do  Município  de  Araucária
demanda no art. 10, que é de competência da Câmara decidir sobre matéria do
Município, in verbis:

“Art. 10 Compete à Câmara Municipal deliberar sobre a

matéria da competência do Município, sujeita à sanção

do Prefeito, especialmente sobre:

(…)

XVI – propor medidas que complementem a Legislação

Estadual e Federal no que couber.”

A Constituição Federal apregoa em seu art. 5° inciso I, que: 

“Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de

qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos

estrangeiros  residentes  no  País  a  inviolabilidade  do

direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à

propriedade, nos termos seguintes:
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I  -  homens  e  mulheres  são  iguais  em  direitos  e

obrigações, nos termos desta Constituição.”

E em relação a segurança da mulher,  o  art.  3°  da  Lei  11.340/2006
preconiza que:

“Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições

para  o  exercício  efetivo  dos  direitos  à  vida,  à

segurança,  à  saúde,  à  alimentação,  à  educação,  à

cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao

lazer,  ao  trabalho,  à  cidadania,  à  liberdade,  à

dignidade,  ao  respeito  e  à  convivência  familiar  e

comunitária.”

Sob estas perspectivas, entendemos que a propositura em análise deve
ser  objeto  de  proposição  a  ser  apresentada  pelo  Poder  Executivo,  entretanto,
merece prosperar pois está revestida de boas intenções e é de relevante interesse
público.

Em  vista  a  lei  complementar  n°  95  de  1998,  que  dispõe  sobre  a
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina
o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, e estabelece normas para a
consolidação dos atos normativos que menciona, a propositura encontra-se dentro
das técnicas legislativas.

Dessa forma, no que cabe a essa Comissão analisar, considerando os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, não há óbice que impeça
a tramitação normal desse Projeto de Lei ora apresentado.

III – VOTO

Diante das razões citadas acima, não foram encontrados impedimentos
que  limitem  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei,  sendo  assim,  considerando  os
aspectos da legalidade, juridicidade e técnica legislativa, no que cabe a Comissão
de Justiça e Redação analisar, sou favorável ao trâmite normal do Projeto de
Lei ora apresentado.

Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão. 

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.

Assinado por Aparecido Ramos Estevao, VEREADOR em 20/05/2022 as 11:18:34.
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PARECER N°   132  /  2022  

Da comissão de justiça e redação sobre o  projeto de lei n°
108/2022,de iniciativa do Vereador Vagner José Chefer,  que
Dispõe  “  Projeto  Cabide  Solidário  Se  puder,  doe  se  
precisar pegue” no Município de Araucária.  ”  

 I – RELATÓRIO

A comissão de justiça e redação examina o projeto de lei  n°  108 de  2022, de

autoria dos senhor  Vereador Vagner José Chefer,  que dispõe “Projeto Cabide Solidário

Se puder, doe se precisar pegue” no Município de Araucária. 

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativas – “Temos em nossas

cidades de várias regiões de ocupações com muitas pessoas que vivem em situação de

extrema pobreza, vemos nesse projeto uma forma de amenizar o sofrimento do próximo,

e  fazer  assim  que  as  pessoas  também  se  desapeguem  das  coisas  que  não  estão

utilizando mais, principalmente nos meses de inverno”.

Após breve relatório seguimos para a análise da Comissão de Justiça e Redação.

II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:
I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.
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Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:
§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:
a) do Vereador;

A lei municipal nº 1547/2005  traz que é competência da secretaria municipal de

assistência social a execução de projetos de enfrentamento à pobreza e o atendimento às

ações emergenciais. 

“Art.  25 É de competência  da Secretaria  Municipal  de Assistência
Social  a  programação,  coordenação  e  execução  da  política  de
assistência social do Município; a proteção à família, à maternidade, à
infância,  à  adolescência  e  à  velhice;  o  amparo  à  criança  e  ao
adolescente  em  situação  de  risco;  a  execução  de  projetos  de
enfrentamento  à  pobreza  e  o  atendimento  às  ações
emergenciais, em conjunto com os demais níveis de Governo e de
entidades  da  iniciativa  privada;  o  planejamento,  a  execução  e  o
acompanhamento  de  programas  de  capacitação  para  ofício  nos
setores  formal  e  informal  que  promovam  oportunidades  para  o
trabalho e a melhoria da renda familiar; a articulação e integração dos
programas sociais desenvolvidos por outros órgãos da Administração
relacionados  à  geração  de  emprego  e  renda;  a  execução
orçamentária de sua área e outras atividades correlatas. 
(Redação dada pela Lei nº 2019/2009) 

Ainda, a  Constituição Federal prevê em seu art. 203 a assistência social para a

redução de vulnerabilidade das pessoas. 

“Art. 203 A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social,  e tem por
objetivos: 
(…) 
VI –  a redução da vulnerabilidade socioeconômica de famílias em
situação de pobreza ou de extrema pobreza.” 
(grifamos)
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A presente propositura obedece também a lei orgânica do Município de Araucária,

na  qual  traz  expressamente  a  competência  do  município  em promover  a  assistência

social: 

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado e
com a União: 
[…] 
II – promover a educação, a cultura e a assistência social;”

A propositura obedece a Constituição Federal, a Lei Orgânica e a lei municipal nº

1547/2005.

Cumpre  ressaltar  que  a  presente  proposição  atende  as  determinações  da  Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  deste  modo,  somos  pelo  seu

prosseguimento da propositura. 

III – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente, no

que compete à Comissão de Justiça e Redação,  SOMOS FAVORÁVEIS AO TRÂMITE

DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem

como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos termos  do Art.  174  do

Regimento Interno desta Câmara. Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos

demais membros da comissão.  

É o parecer.

Sala das Comissões, 20 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ver. Pedro Ferreira de Lima

Presidente CJR
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VOTAÇÃO   AO   PROJETO DE LEI N°   108   DE   2022  

Membro Favorável Contrário Ausente Assinatura

Aparecido Ramos

Ben Hur
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PARECER N°   95  /2022 – CJR  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o  Projeto de
Lei  n°    2448  /2022  ,  de  iniciativa  do Prefeito  Hissam
Hussein Dehaini, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito  adicional  especial  no  orçamento  do  município,
com  base  em  superávit  financeiro,  no  valor  de  R$
222.067,09 (duzentos e vinte e dois mil, sessenta e sete
reais  e  nove  centavos)  na  forma  em  que  especifica
abaixo”.

 I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 2448/2022, que autoriza o Poder Executivo a abrir
crédito adicional especial no orçamento do município, com base em superávit financeiro, no valor
de R$ 222.067,09 (duzentos e vinte e dois mil, sessenta e sete reais e nove centavos) na forma
em que especifica abaixo.

Justifica,  o  Exmo  Prefeito,  que  a  “este  crédito  faz-se  necessário  para  a
regularização orçamentária e contábil da restituição de recursos financeiros ao Ministério
da Saúde no montante de R$ 222.067,09 (duzentos e vinte e dois mil, sessenta a sete
reais  e  nove  centavos)  em virtude  do  cancelamento  de  propostas  do  município  pelo
Ministério da Saúde através da Portaria nº 2787 de 19 de setembro de 2018 no valor de
R$ 199.455,79 (cento e noventa e nove mil,  quatrocentos e cinquenta e cinco reais e
setenta e nove centavos) o qual foi restituído à União em 31/08/2020 e da Portaria nº
2131 de 12 de julho de 2018 no valor de R$ 22.611,30 (vinte e dois mil, seiscentos e onze
reais e trinta centavos) o qual foi restituído à União em 31/08/2020.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e
Redação a  análise  de  projetos  de  lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente Projeto. 

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e também a Lei Orgânica
do Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar
sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que o Regimento Interno, discorre sobre o poder e a
competência de autoria de Vereadores em Projetos de Lei, conforme o Art. 40, § 1º, “b” da
Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Ao Prefeito compete nos termos do art. 56, III da Lei Orgânica do Município o
envio de projetos de lei. 

“Art. 56. Ao Prefeito compete:”

 III – enviar Projetos de Lei à Câmara Municipal;” 

A  competência  para  dispor  sobre  estabelecer  classificação  de  créditos
adicionais especiais se encontra nos termos do art. 41, II da Lei 4.320/64, que especifica:

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 
II  –  especiais,  os  destinados  a  despesas  para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária especifica”. 

Na mesma linha de raciocínio, o art. 43 § 1°, inciso I da Lei Federal n° 4.320/64
é previsto a elaboração, alteração e controle dos orçamentos dos Municípios, conforme
cita:   

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da
existência  de  recursos  disponíveis  para  acorrer  à  despesa  e  será
precedida de exposição justificativa. 
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No que se trata de matéria legal, o presente projeto apresenta consonância
com os dispositivos legais de crédito adicional especial no orçamento do município.

Na abertura de créditos especiais,  relacionados a saúde, em específico em
alterações  relativas  a  créditos,  que  envolvam  dotações  da  saúde,  é  necessário
manifestação do conselho municipal de saúde. 

Neste  caso foi  elaborado o  ofício  externo  n°  05/2022,  onde solicitou-se  tal
manifestação em cumprimento ao  art.  33  da  Lei  8.080/1990.  A resposta  a  esse  ofício  foi
exarada através do n° 1802/2022, em que a Procuradoria Geral do Município manifestou-se da
seguinte forma:  “cabe ao Conselho Municipal de Saúde a fiscalização das movimentações
dos recursos financeiros. Há que se destacar ainda que o presente projeto de Lei não visa a
movimentação financeira, mas sim a regularização contábil de recursos já devolvidos.”

A Comissão  de  Justiça  e  Redação  solicitou  tais  informações  por  entender  serem
necessárias  ao  regular  trâmite  do  processo,  porém  a  Procuradoria  Geral  do  Município,
acompanhada  da  Secretaria  de  Finanças  chegaram  à  conclusão  que: “Deste  modo,  é

entendimento desta secretaria que não se faz necessária a aprovação prévia pelo Conselho

Municipal de Saúde para que se efetue a presente alteração orçamentária.”

Desta forma, estas informações encontram-se anexas ao presente para entendimento
e esclarecimento do que foi solicitado.

Por fim, verifica-se que o Projeto aqui tratado encontra-se consonante com os
demais  aspectos legais,  e  em  conformidade  com  a  lei  vigente  no  município,  e  que
competem  a  esta  comissão,  sem  que  haja  óbice  a  impedir  a  regular  tramitação  da
propositura.

IV – VOTO

Deve-se observar que a presente proposição deve seguir as determinações da
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a
redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  sendo  assim recomenda-se  emenda
modificativa para os dispositivos do projeto de lei.

Diante de todo o exposto e, com base no que verificou-se através do presente,
no  que  compete  à  Comissão  de  Justiça  e  Redação,  não  vislumbra-se  óbice  ao
prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº  2448/2022.  Assim,  SOMOS  PELO
PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual deve ser dado ciência
aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,  nos
termos do Art. 101 do Regimento Interno desta Câmara.
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Dessa forma, submeto o parecer para apreciação dos demais membros da
comissão.

É o parecer.

 Câmara Municipal de Araucária, 20 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)
Ben Hur Custódio de Oliveira

Vereador Relator – CJR
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PARECER CONJUNTO N° 1  33  /  2022   – CJR e N° 4  9  /  2022   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°
110/  2022  , de iniciativa do vereador Vagner Chefer que “Institui
no Município Araucária a criação do Banco de Cabelo como
incentivo  à  doação  para  confecção  de  próteses  capilares  e
perucas a serem doadas a pessoas em tratamento de saúde e
dá outras providências.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 110/2022, de iniciativa do vereador Vagner Chefer

que  Institui  no  Município  Araucária  a  criação  do  Banco  de  Cabelo  como  incentivo  à

doação para confecção de próteses capilares e perucas a serem doadas a pessoas em

tratamento de saúde e dá outras providências. 

O  referido  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  de  justificativas  –  “o  uso  de

perucas é um instrumento muito utilizado por hospitais para auxiliar em sua recuperação,

em alguns hospitais já existem bancos de cabelos para a confecção das perucas que

serão utilizadas em seus pacientes, mas é necessário que tenham doações suficientes de

cabelos para esse fim.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);
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Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, a, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Destaca-se,  ainda que a  Constituição Federal,  art.  6º  prevê a  saúde como

direito social, bem como o art.196, traz que é dever do Estado garantir.

“Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o
trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência
social,  a  proteção  à  maternidade  e  à  infância,  a  assistência  aos
desamparados, na forma desta Constituição.” 
(grifamos) 

“Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante  políticas  sociais  e  econômicas  que  visem à  redução  do
risco” 

De  mesmo  modo,  a  saúde  é  competência  do  município,  previsto  na  Lei

Orgânica Municipal de Araucária. 

“Art.  6º Ao Município  compete,  concorrentemente com o Estado e
com a União: 
(…) 
I – zelar pela saúde, higiene e segurança pública;
(grifamos)”
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Cumpre ressaltar que a presente proposição não atende as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis, deste modo, será apresentado a emenda,

e somos pelo seu prosseguimento.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o

processamento do presente projeto.

Portanto,  no que cabe a Comissão de Finanças e Orçamento examinar,   o

projeto de lei prevê em seu art. 4º, que “As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário”.

Deste modo, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 110/2022. 

IV – VOTO
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Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 110/2022.

Assim, SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE   LEI  , ao qual

deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação plenária para

apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 20 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
Vereador Relator – CFO
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PARECER CONJUNTO N°   11  /  2022   – CJR, e N°   04  /  2022   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°
2431  /  2022  ,  de  iniciativa  da  Excelentíssima  Senhora  Prefeita
Municipal  em exercício Hilda Lukalski  Selma que “Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento
do  Município,  com  base  em  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária,  no valor  de R$ 20.000,00 (vinte  mil  reais),  na
forma em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 2431/2022, de iniciativa da Prefeita Municipal em

exercício que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento

do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$

20.000,00 (vinte mil reais).

Justifica a Sra. Prefeita em exercício que, “O Crédito Adicional Especial  por

Anulação  Parcial  de  Dotação  solicitado  faz-se  necessário  para  a  regularização

orçamentária da Secretaria Municipal de Urbanismo para possibilitar a participação da

mesma em licitação que será  aberta  pela  Prefeitura  para  contratação de Agência  de

Viagens  para  o  fornecimento  de  passagens  aéreas  e  rodoviárias,  nacionais  e

internacionais para utilização quando de fizer necessária pela Secretaria, possibilitando a

participação em cursos, treinamentos e eventos de interesse do Município.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete
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I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se, ainda que a abertura de crédito especial  esta expresso em Lei

Federal sob nº 4.320/1964, em seu art. 41, inciso II, que classifica créditos especiais. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

II  – especiais,  os  destinados a  despesas para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica;

Subsequentemente,  a  Lei  nº  4.320/1964 que estatui  sobre o assunto  deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43, § 1°, inciso III. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 
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§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 

I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III  – os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos)

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 
V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o

processamento do presente projeto.
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Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofício

externo nº 230/2022, o projeto de lei nº 2.431/2022, cumpre com os requisitos previstos

na lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso II e art. 43, § 1º, inciso III. 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa,  o  presente

projeto de lei estava com carência de documentos, ao qual  faltava o anexo da previsão

de  alteração  das  Leis  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  o  Plano Plurianual  para  fins  de

readequação dos valores de abertura de crédito, conforme expresso no parecer jurídico

desta casa Legislativa, deste modo, a comissão de finanças e orçamento, elaborou ofício

04/2022, (Processo: N° 20163/2022 Cód. Verificador: Z2L8X524 )  ao qual foi respondido

pelo ofício  1762/2022 onde foi  encaminhado os documentos solicitados (Processo:  nº

7.637/2022 Cód Verificador: 54IMJ20K), os quais foram anexados ao processo. Logo o

projeto de lei  esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei Orçamentaria

Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. Desta forma, no que nos cabe a Comissão

de Finanças e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2431/2022. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2431/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.
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Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.

(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima
Vereador Relator – CJR
Vereador Relator – CFO
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PARECER CONJUNTO N°   12  /  2022   – CJR, e N°   05  /  2022   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Projeto de Lei n°
2432  /  2022  ,  de  iniciativa  da  Excelentíssima  Senhora  Prefeita
Municipal  em exercício Hilda Lukalski  Selma que “Autoriza o
Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento
do  Município,  com  base  em  anulação  parcial  de  dotação
orçamentária, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), na forma
em que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do Projeto de Lei nº 2432/2022, de iniciativa da Prefeita Municipal em

exercício que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial no orçamento

do Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R$

3.000,00 (três mil reais).

Justifica  a Sra.  Prefeita  em exercício  que,  o  Crédito  Adicional  Especial  por

Anulação  Parcial  de  Dotação  solicitado  faz-se  necessário  para  a  regularização

orçamentária da Secretaria Municipal de Urbanismo para dar suporte ao ressarcimento de

multas de trânsito que tenham pagamentos efetuados em duplicidade e/ou das multas

que tenham os recursos deferidos em favor dos contribuintes.” 

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
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aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se, ainda que a abertura de crédito especial  esta expresso em Lei

Federal sob nº 4.320/1964, em seu art. 41, inciso II, que classifica créditos especiais. 

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

II  – especiais,  os  destinados a  despesas para  as  quais  não  haja
dotação orçamentária específica;

Subsequentemente,  a  Lei  nº  4.320/1964 que estatui  sobre o assunto  deste
projeto de lei em análise, previsto no art. 43, § 1°, inciso III. 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não
comprometidos: 
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I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício
anterior;

II – os provenientes de excesso de arrecadação; 

III  – os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações
orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  lei;”
(grifamos)

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais.

Art. 167. São vedados: 
V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos
correspondentes; 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Inicialmente,  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Finanças  e
Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos
econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Dessa forma, cabe também a esta  Comissão de  Finanças e Orçamento,  o

processamento do presente projeto.

Cumpre  destacar  no  presente  projeto  de  lei  que,  de  acordo  com  o  ofício

externo nº 231/2022, o projeto de lei nº 2.432/2022, cumpre com os requisitos previstos

na lei federal 4.320/64, em seus art. 41, inciso II e art. 43, § 1º, inciso III. 
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Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa,  o  presente

projeto de lei estava com carência de documentos, ao qual  faltava o anexo da previsão

de  alteração  das  Leis  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  o  Plano Plurianual  para  fins  de

readequação dos valores de abertura de crédito, conforme expresso no parecer jurídico

desta casa Legislativa, deste modo, a comissão de finanças e orçamento, elaborou ofício

05/2022, (Processo: N° 20167/2022 Cód. Verificador: 07V579M8)  ao qual foi respondido

pelo ofício  1764/2022 onde foi  encaminhado os documentos solicitados (Processo:  nº

6020/2022 Cód Verificador: N5PJU15M), os quais foram anexados ao processo. Logo o

projeto de lei  esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei Orçamentaria

Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. Desta forma, no que nos cabe a Comissão

de Finanças e Orçamento examinar, somos favoráveis ao Projeto de Lei n.º 2432/2022. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2432/2022. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 23 de maio de 2022.
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(assinado eletronicamente)

Pedro Ferreira de Lima

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – CFO
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